
MUNICÍPIO DE POMBAL

CONTRATO INTERÂDMINIST RATIVO

Considerando que a l-ei n.o 75/20/3, de í2 de setembm, veio introduzir um novo

regime normadvo de enquadramento da delegação de competências, aúavés da sua contrâ-

t.nhzação, possibiütando que os órgãos dos municípios deleguem competências nos órgãos

das freguesias, em todos os domínios dos interesses ptóprios das populações destas, em

especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às

comunidades locais;

Considerando que deste novo regime ganha especial destaque a frgara do contrato

interadministradvo prevista no artigo I 20." do Anexo I da referida L.ei, a que deve obedecet a

delegação de competências, sob pena de nulidade;

Considerando que da coniugação das disposições constantes rto n.o 2 do aúigo / 17' e

no artigo / 3/', ambos do Anexo I da L.ei n.' 75/20t 3, de l2 de setembm,os municípios, através

dos seus órgãos, pú^ a prossecução das suas atribúções em todos os domínios dos interes-

ses próprios das freguesias, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proxi-

midade e apoio dirsle as comunidades locais, podem delegr competências nos órgãos

daquelas;

Considerando que a multiplicação de domínios de decisão na Administtação Local

se üaduzem num pluralismo de intetesses e de legitimidades, pressupondo formas de arti-

culação e de cooperação, entre as quais se integram os contratos interadminisftativos;

Considerando que os contÍatos intetadministrativos se enquadram no conjunto das

relações jurídicas interadministÍadvas, estabelecidas à luz dos princípios da prossecução do

interesse púbüco e da ptoteção dos direitos e interesses dos cidadãos, da boa administração,

da cooperação, da colabotação e da coordetaçã,o;

Considerando que existe uma enorrne heterogeneidade deste tipo de conftatos,

atent:- â escassa regulação jurídica dos mesmos, cujo regime se pauta pelo informalismo e

pela flexibüdade;

Considerando que os contÍatos interadministrativos têm uma vocação natwral pata

substituir ou complementar as figuras da tutela, da superintendência e da hierarqüa, que

são insuficientes para abarcar a complexidade e a diversidade das relações interadministrati-

vas no quadro da Âdministtação Púbüca contemporânea;
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MUNICÍPIO DE POMBAL

Considerando que consd.tuem atribuições do município a promoção e salvaguarda

dos interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as freguesias, desig-

nadamente nos domínios do equipamento rural e urbano, ambiente, saÍleamento básico e

promoção do desenvolvimento (cf n.1 t e 2 do artigo 23o do Anexo I da l-^ei n." 75 / 20/ 3, de 12 de setenbm);

Considerando que o Município tem levado a cabo a reahzação de várias operações

de requalificação wbanâ no concelho, como forma de atuação associada à cultura urbana e

à capacidade de atnçáo e desenvolvimento sustentável do território, tendo em vista a rege-

neraçào dos tecidos físicos e sociais;

Considerando que é propósito do Município de Pombal desenvolver ações que vão

ao eÍlcontÍo de uma política de gestão integrada com um coniunto de medidas que visem

propotcion^r'ürma melhoria do nível de qualidade de vida dos murrícipes, no que se refere à

limpeza e manutenção do espâço público;

Considerando que as freguesias e uniões de freguesias se apÍesentam como atoÍes

privilegiados neste contexto, designadamente em razão da proximidade que detêm com as

respetivas populações ;

Considerando que cabe às càmaras municipais, nos termos do preceituado na alinea

l) do n." I artigo 33' do citado diFloma legal, discuú e preparaÍ com as Juntas de Fregue-

sía/lJntáo das Freguesias os contatos de delegações de competências;

Considerando ainda que se conclúu que a solução mais adequada, eficiente e eftcaz

é a de que âs competências discriminadas no presente instrumento venham a ser exercidas

pela Junta de Freguesia de Vila Cã, sendo que o escopo subjacente à delegação é, nos ter-

mos da lei, o aumento da eficiência da gestão dos recursos, bem como os ganhos de eficá-

cia, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a racionahzação de

recufsos üsponíveis (cf, n: ) do artigo 115'do citado diploma legal),

Entre:

A OíMARA MUNICIPAL DE POMB.4,, na quaüdade de órgão executivo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco número 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, com o endereço eletrónico geral@crn-pornbal.pt, ora

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Alves Mateus, no uso das competências

previstas nas alíneas a) e I do n.o / ena alíneafl do ru.o 2 do artigo 35.'doAnexo I dalti n.'

7 5 / 20t 3 , de t 2 de seÍembro de ora em diante designada apenas pot Primeira Outorgante, e
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MUNICÍPIO DE POMBAL

A JUNTA DE HREGUESIA DE ru-A CÃ, P.rtoa Coletiva de Direito Público

número 507 031 377, corn sede no Largo do Fteixo, n" 6, 3100-835 Vila Cã, endereço ele-

trónico presidente@vilaca.pt, neste ato representada pela Senhora Presidente Âna Isabel

Cardoso Tenente Gonçalves, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g do n.o /

do artigo 18.'do Anexo I da l:i n.'75/2013, de 12 de setembm, de ora em diante designada

âpenas por Segunda Outotgante

- 
é celebrado o pÍesente contrato interadminisúadvo, que se rcgerâ pelas cláusulas

seguintes:

rÍruro r

DO OBJETO DO CONTRATO

CAPÍTULO I
Obieto

Cláusula 1."

Objeto

O presente contÍato tem poÍ objeto a concteúzação dos termos em que se deverá

processaÍ a delegação de competências da Càmaru Municipal nâ Juntâ de Freguesia de Vila

Cã, no que se refere à limpeza urbana, cuja ptevisão extÍavase o âmbito de apücação do

Acordo de Execução celebrado em 03 de julho de 2074, no que a esta matéria respeite.

CAPÍTULO il
Da concretização da delegação de competências

Cláusula 2."

Limpeza urbana

1. O obieto do conúato â que se alude na cláusula anterior, compreende ahmpeza,

capinagem e vartedura de praças, largos, adtos, parques, passeios, envolventes dos eqüpa-

mentos de deposição de resíduos e demais espâços púbücos, designadamente dos que inte-

grarn 
^ 

planta delocalização que constinri o Anexo l ao presente contrato.



MUNICÍPIO DE POMBAL

2. O anexo â que se alude no número anterior poderá ser objeto de atualizaçào

sempÍe que tal se afigure necessário, que será sujeita à aprovação por parte da Primeira

Outorgante, mediante informação técnica fundamentada a elabotar pelos serviços que têm

afeta t função de ünamização e coordenação das ações de planeamento e progtamação dos

sistemas de limpeza e higiene urbana.

rÍruro rr
DOS RECURSOS

CAPÍTULO T

Recutsos Matedais

Cláusula 3."

Recutsos Materiais

Os recutsos matedais p^Í^ 
^ 

concrelzação da presente delegação de competências

corresponderã,o à atribüção de um carrinho de limpeza, vassouÍa e pá, bem como de eqú-

pamento de proteção individual.

CAPÍTULO TI

Recurcos Financeircs

Cláusula 4.'

Recutsos Financeiros

1. Os recutsos financeiros a aúbuir pela Primeira Outorgante, destinados ao cum-

primento do contrato poÍ pâÍte da Segunda Outorgante, traduzir-se-ão no pagamento de

quantia equivalente a 75o/o dos encargos (temuneração e demais contribuiçôes devidas) a

supoÍtaÍ com a conúataçào de um trabalhadot, com 
^ 

c tegorta de assistente operacional

na posição remunetatória 1, no nível remuneÍatório 01, que ascende ao valor mensal de €

677,77 (seiscentos e seteÍrtâ e sete euÍos e setenta e um cêntimos), perfazendo o montante

global anual de € 8.1.32,52 (oito mil ceÍrto e trinta e dois euros e cinquenta e dois cêntimos).
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MUNICÍPIO DE POMBAL

2. O pagamento das quantias a que se Íeporta o número anterior ficará sujeito à

comprovada coÍrtÍatação do recurso humano, a tempo parcial, nos termos defrnidos na

cláusula seguinte.

3. A impottÀtcia a que se refere o númem I serâ transferida plta 
^ 

Segunda Outor-

gânte em tranches trimesüais, a ter lugar nos meses de janeiro, abril, julho e outubro.

4. Os tecursos ftnanceiros a que se alude na presente cláusula encontram-se previs-

tos no Plano de Âtividades Municipais, no objetivo 4.2.5., proieto de ação 03, com a classi-

ficação económica 02 / 04050102.

CAPÍTULO ilI
Recutsos l{urnanos

Cláusula 5."

Recutsos llumanos

O recrutamento de recursos humanos, a tempo parcial, p^ra ^ concrelzação da

delegação de competências operada no presente instrumento, ftcará a catgo da Segunda

Outorgante, que poderá optx pela modaüdade de contratação que se venha a revelat mais

adequada ao frm a ptosseguir.

tÍturo rrr

DOS DIREITOS E OBRIGAçÔES DAS PARTES

CAPÍTULO I
Dircitos e Obdgações da Ptimein OutoÍgante

Cláusula 6."

Direitos da Primeira Outorgante

Constituem direitos da Primeira Outotgante:

a). Apreciar a adequação dos serviços prestados pela Segunda outorgante;

b). Soltcttar à Segunda Outorgante informações que entenda por conveniente, nos

termos da Cláusula l2';

t)i#'
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MUNICÍPIO DE POMBAL

y'. Apresentar à Segunda Outorgante sugestões e pÍopostas, no âmbito das reuniões

previstas no número / da Cláusula l0'.

Cláusula 7.'

Obrigagões da Ptimeira Outorgante

No âmbito do presente contÍato, aPnmeta Outorgante obriga-se a:

a) YenÍtcar o cumprimento do contÍato nos termos da Cláusala / 2';

b).Efeuar o acompanhamento local da prestação de serviços;

c). Transfeitr p^n 
^ 

Segunda Outorgante os Íecursos fi.nanceiros necessários ao

exercício das competências delegadas, conforme definido no nrimem 3 da Cláusula 1'.

CAPÍTULO TI

Direitos e Obrigações da Segunda OutotgaÍrte

Cláusula 8.'

Diteitos da Segaada Outotgante

Constituem direitos da Segunda Outorgante:

a). So\cttar à Primeira Outotgante o apoio que se afigure necessário ao cumprimen-

to das competências que lhe são afetas por força do presente contÍato;

ú). Receber atempadamente a transferência das vetbas apuradas nos termos da Ctáu-

sula 1", com a periodicidade aí defrnida.

Cláusula 9."

Obtigações da Segunda Outotgante

No âmbito do presente contÍato, a Segunda Outorgante frca obngada a:

a). Exercer as competências delegadas de forma eficiente e eficaz, na estrita obser-

vância de critérios de equilíbrio e economia de tecursos;

b). Prestar as informações que a Pnmeua Outorgante solicite, nomeadamente no

que respeite aos atos praticados no exercício das competências delegadas;

c).Dar conhecimento, no pÍazo de 15 (quinze) dias, à Primeira Outorgante de toda

e qualquer situação de que tenha conhecimento e que possa vir a prejudicât, impediÍ, toÍnâr

mais oneroso ou difícil o exercício das competências delegadas;

6



MUNICÍPIO DE POMBAL

/). Remeter à Primeira Outorgante documento comprovadvo da contratação dos

recursos humanos, independentemente da modalidade adotada, pzta efeitos do cumpri-

mento do disposto na Cláusula 5'.

tÍturo ry
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
Acompanhamento da execução

Cláusula 10.'

Acompaahamento da Execução

1. No senddo de garantir uma melhor articulação enúe as autatqúas poderá, sem-

pre que tal se afigure necessário, haver lugar à realtzaçáo de reuniões entre representantes

das partes outorgantes.

2. O interlocutoÍ designado pela Primeira Outorgante parâ acompanhamento da

execução do presente contrâto será o Veteador com o Pelouro ao qual esteja afeta a função

da lilorpeza utbana e promoção ambiental sem prejuízo da possibiüdade de indicação de

pessoa diversa poÍ parte daquela.

Cláusula 11.'

Casos utgentes

À Segunda Outorgante deve comunicat à Pdmeira Outorgante, imediatamente, por

contacto pessoal e/ou por escrito, a ocorrência de qualquer facto que, de forma imprevisi

vel, afete ou possa afetar de forma significativa o exercício das competências delegadas.

Cláusula 12."

Verifrcagão do cumprimento do objeto do conttato

Â Primeira Outorgante pode vedficar o cumprimento do contrato, bem como exi-

gÍ que lhe sejam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários.

,&
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MUNICÍPIO DE POMBAL

TÍTULO V

DrsPosrçÕes ceners

c,4,pÍruto t
Vigência, modifrcação e cessação do coÍrtato

Cláusula 1j1."

Vigência

O período de vigência do contrato coincide com a duração do mandato da Assem-

bleia Municipal de Pombal, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados, e sem

prejurzo do disposto no númeru 2 da Cláusula l6'.

Cláusula 14.'

Modifrcação

1. O presente contrâto pode ser modificado, por acordo entÍe as paÍtes, sempÍe que

se verifique que âs circunstâncias em que as mesmas fundaram os temos em que operana a

delegação de competências tenham sofrido uma alteração anormal e imprevisível, e desde

que a eúgência das obrigações por si assumidas afete gtavemente os princípios da prosse-

cução do interesse público, da continúdade da prestação do serviço público, e da necessi-

dade e suficiência dos recursos.

2. A modiÍicação do contÍato revesúá a forrrra escrita.

Cláusula 15.'

Revogação

1. Às partes podem, por mútuo acordo, revogar o pÍesente contrato de delegação

de competências.

2. A revogação do contrato revesúá a fotma escrita.

Cláusula L6."

Cessação

1. O contrato caduca nos temos getais, designadamente pelo decurso do respetivo

período de vigência, de acordo com o disposto na Cláusala 13', exangundo-se as relações

contratuais existentes enúe âs paÍtes.

8



MUNICÍPIO DE POMBAL

2. O contrato renovar-se-á após a instalação da Âssembleia Municipal de Pombal,

não determinando a mudança dos titulares dos ótgãos do Município de Pombal e da Fre-

guesia de Vila Cã, a sua caducidade, salvo se aquele orgã,o deliberativo 
^utortz^Í 

a denúncia

deste conftâto, no pnzo de 6 (seis) meses após a sua instalação.

3. O presente contÍato pode ainda cessar por resolução quando se verifique:

a/ Incumprimento definitivo por facto imputável a umâ das Outorgantes;

b)Por razões de relevante intetesse púbüco devidamente fundamentado.

4. Quando a tesolução do conüato tenha por fundamento a alínea b) do rrttmero

anterioÍ, a Primeira Outorgânte deve demonstÍar que da mesma resultam preenchidos os

teqüsitosprevistosnasalíneasa)a4don.oidoartigoll5.'doAnexoIdal-,ein.'75/20/),de

l2 de seÍenbro.

5. Â cessação do contÍâto não podetá, em caso algum, colocar em causâ a continú-

dade do serviço público, cabendo à Primeira Outorgante o exercício das competências para

as quais o contrato tenha deixado de vigorar.

CAPÍTULO U
Comunicações, pÍazos e foto competente

Cláusula 17."

Forma das comunicações e notiÍicações

1. Âs comunicações e as nodficações entre as partes outorgântes setão efetuadas

por escrito e remetidas via correio eleúónico, com tecibo de entrega e leitura, p^Í^ o Íespe-

tivo endereço, identificado no pÍesente instrumento, sem prejúzo da possibilidade de

serem acordadas outrâs Íegras.

2. Qualquet alteruçáo das informações de contâcto constantes do presente conúâto

devetâ ser comunicada, por escrito, à outta parte.

Cláusula 18.'

Contagem dos ptazos

Os prazos previstos neste contrato são contínuos.

Cláusula 19.'

Foto competente

,Ú'
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MUNICÍPIO DE POMBAL

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a intelpretação e execu-

ção deste contÍato de delegação de competências será competente o Tribunal Administati-

vo e Fiscal de Leiria, com expÍessa renúncia a qualquer outÍo.

CAPÍTULO UI
Fotma, Dircito aplicável e entÍada em vigot

Cláusula 20."

Forma do contrato

O presente contÍato de delegação de competências é celebrado por escrito, sendo

composto pelo respetivo clausulado.

Cláusula 2L."

Diteito aplicável

1. Na execução do contrato ora firmado deverão ser observados:

a)Todo o clausulado;

b) A l-,ei n.' 75 / 20/ ), de / 2 de setembm e o Anexo I da mesma.

2. Subsidiariamente, e por força da lei, observar-se -ào, ainda as disposições constan-

tes do Códtgo do Pmcedimento Adminisíratiao.

Clárusuta22."

Enttada em uigot

O presente contÍâto interadministrativo entÍa em vigor após â sua apÍovação pela

Âssembleia de Fteguesia epela Assembleia Municipal.

Pombal, 23 de junho de 201,7

Pela Primeira Outorgante,

qttalidade de Pruidente da Câmara Municipal de Ponbal)

l0



MUNICÍPIO DE POMBAL

Pela Segunda Outorgante,

1 l" - , z-i-(çru\-le Gc.crJeer;
Ê1.-* _I:,=,tr# (à, ( b'o [ <\r?r1t * ,

(Ana Isabel Cardoto Tenente Conçalues, na qualidade de Pnsidente da funta de Fngauia de Vik Cã)
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ANEXO I
(Cláusula 2)

t2
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Ponto 2.5. Apresentação, discussão ê votação dê proposta de alteração do Contrato

lnteradministrativo relativo à Gêstão dâs Faixas de CombustÍvel na Rede Viárla

O Presidente da Aesembleia passou a palavra à Presidente da Junta que Íez a apresentaçáo do

contrato lnterâdministrativo relativo à Gestão das Faixas de Combustível na Rede Mária, dispensando

29
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a leitura do documento na integra uma vez que foi enviado atempadamente aos membros. lnformou que

está prevista a limpeza de 't6,4 hectares e que este ano o contrato comtempla o pagamento antecipado

de 50o/o para dar inicio ao trabalho e não ser provocado atraso nos pagamêntos.

Rêtomou a palavra o Presidente da Aesembleia que colocou o assunto à discussão, tendo solicitado

intervenção FêÍnando Jorgê Gonçalves de Jêsus.

O primeiro interveniêntê questionou se os trabalhos se irão desenvolver nos mesmos moldes do ano

passado e questionou o preço pago pelo Municipio comparativamentê ao ano passado.

Em resposta a esta intervenção a Presiderúe de Junta, informa que só após a aprovação deste contrato

é que será concretizada a abordagem à pessoa que realizou este trabalho no ano anterior, sendo que o

valor praticado na altura foi de cinco euros/metro2.No entanto da abordagem inicial já conseguida,

informa que a pessoa que cumpriu o trabalho no ano anterior pretende ver renegociadas as condições

para este ano. O valor pago pelo Municipio por metro2 mantém-se.

O primeiro interveniente acrescentou um sugestão, indicando que algumas das árvores e arbustos

deixadas, após um ano já adquiriram dimensão considerável, pelo que deveriam analisar bem a

intervenção que pretende ser feita.

A Presidente de Junta confirmou que essa situação iá tinha sido identificada pelo Executivo esta

semana e gue iria ser acautelada no contrato deste ano.

Não tendo havido outras intervenções, passou-se à ,,otação, tendo sido aprovado por unanimidade e

por minuta, para efeitos de execução imediata.

Ponto 2.6. Apresentagão, discussão e votação --le proposta de Contrato lnteradmínístÍativo no

âmbito di \ção Social - Comissôes Socias de Freguesia

O Presidente da Assembleia passou a palavra à osidêntê da Junta que fez a apresentaçáo do

contrato lnteradministrativo no âmbito da Ação Soc , i - Comissões Socias de Freguesia, dispensando

a leitura do documento na integra uma vez que foi er: :do atempadamente aos membros. A Presidente

da Junta esclarece que esta proposta é partilhada cm a Freguesia de Abiul, por forma dar apoio e

suporte à área Social, dada a semelhança das re. lades das duas Freguesias, dispensando meio
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têmpo para cada Freguesia, ficando apenas ao encargo da Junta de Freguesia de Vila Cã de 10% do

vêncimento mensal da prestação de serviço a recibo verde.

Retomou a palavra o Presidente da Assembleia que colocou o essunto à discussão, t6ndo solicitado

intervenção Fernando Jorge Gonçatves de Jesus.

O primeiro intervênientê questionou em que moldes se processará este trabalho, se serão dados

apoios para a realiza$o de pequenas obras nas casas, por exemplo. Alerta para que as sociedades

nem sempre dão resultado e que deve ser salvaguardado os interesses da Freguesia de Mla Cã, porque

apesar das realidades semelhantes, a Freguesia de Abiul em termos de tenitório será o dobro da de

Mla Cã, assim como ao nível do número de pessoas.

Em resposta a esta intervenção a Presid€ntê de Junta, informa que ou contÍalo era celebrado desta

íorma ou não seria concretizado, mas que será obviamente salvaguardada o interesse da Freguesia e

será definido claramente guais os períodos destinedos a cada Junta de Freguesia. Em termos do

lrabalho a desenvolveç numa fase inicial será feito um diagnóstico da situação em parcería com as lpSS

da Freguesia, afim de caracterizar e definir o plano de intervençâo, não só ao nível dos idosos, mas

mesmo em termos de carências sociais.

Não tendo havido outras intervençôes, passou-se à votação, tendo sido aprovado por unanimídade e

por minuta, para efeitos de execução imediata.

Ponto 2.7. Apresentação, discussão e votação de proposta dê ContÍato lnteradmínístÍativo no

âmbito de Límpeza Urbana

o Presidente da Assembleia passou a palavra à Presid€nte da Junta que fez a apresêntação do

contrato lnteradministrativo no âmbito de Limpêza Urbana, dispensando a leitura do documento na

integra uma vez que foi enviado atempadamente aos membros. A presidente da Junta esclarece que

esta proposta é partilhada com a Freguesia de Abiul, por Íorma dar resposta à necessidades de limpeza

urbana de ambas as sedes de Freguesia, no que toca â passeios e arruamentos.

Retomou a palavra a Prêsidente da Assembleia que colocou o assunto à discussão, não tendo havido

intervenções' Não tendo havido outras intervenções, pâssou-se à votaÉo, tendo sido aprovado por
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unanimidade e por minuta, para efeitos de execução imediata'
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